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ACÓRDĂO Nº 208769 

PROCESSO N° 0005404-81.2014.8.14.0032 

ÓRGĂO JULGADOR: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO 

RECURSO: APELAÇĂO 

APELANTE: ARTEMIZA ARAUJO MENDES 

ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS- OAB/PA 8409  

APELADO: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE 

RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 

 

EMENTA: APELAÇĂO CÍVEL. GRATIFICAÇĂO DE TEMPO 

INTEGRAL. INCORPORAÇĂO AOS VENCIMENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. GRATIFICAÇĂO DE NATUREZA 

TRANSITÓRIA, TEMPORÁRIA E EVENTUAL. CONCESSĂO A 

CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇĂO. VANTAGEM PRO LABORE 

FACIENDO. INVIABILIDADE DE INCORPORAÇĂO AOS 

VENCIMENTOS DE UM SERVIDOR PARA QUALQUER EFEITO. 

DANOS MORAIS NĂO CONFIGURADOS. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.  

I- A Gratificaçăo de Tempo Integral será concedida a critério da 

Administraçăo e está relacionada à condiçăo em que o trabalho é 

prestado, qual seja, a prestaçăo de serviços além da jornada normal de 

trabalho. Assim, possui natureza transitória, temporária e eventual, 

podendo cessar seu pagamento quando năo mais se fizer necessária a 

prestaçăo de serviços; 

II- A autora/apelante recebeu a gratificaçăo durante o período 

trabalhado. Todavia, foi concedido à servidora municipal a licença 

prêmio, no período de 02/06/2014 a 28/11/2014, mediante a Portaria n° 

239/2014, ocasiăo em que a apelante deixou de receber a Gratificaçăo 

por Tempo Integral, devido ao fato da servidora năo mais exercer a 

prestaçăo de serviços além da jornada normal de trabalho. 

III- A referida vantagem possui natureza pro labore faciendo, ou seja, 

é uma gratificaçăo de serviço que ocorre devido às condiçơes năo 

usuais em que é prestado, por conseguinte, năo se incorpora aos 

vencimentos do servidor para qualquer efeito 

IV- O recebimento da gratificaçăo por anos ininterruptos năo afasta 

seu caráter de provisoriedade. Permanece sendo vantagem de caráter 

eventual que năo integra a remuneraçăo do servidor. 

V- In casu, verifica-se que os danos morais năo estăo configurados, 

pois a apelante năo tem direito ao recebimento da Gratificaçăo por 
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Tempo Integral no período em que ficou afastada do serviço, devido a 

licença prêmio, de modo que năo ocorreu qualquer abalo psicológico, 

mental ou qualquer humilhaçăo sofrida pela servidora. 

VI- Recurso conhecido e improvido, mantendo a sentença guerreada, 

nos termos da fundamentaçăo. 

         

Vistos, etc., 

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª 

Turma de Direito Público, por unanimidade de votos, em CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso de apelaçăo, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado 

do Pará, com início aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 

Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria 

Elvina Gemaque Taveira. 

Belém, 07 de outubro de 2019. 

 

 

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

Desembargadora Relatora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO 
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A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA 

CUNHA (RELATORA): 

Trata-se de APELAÇĂO CIVEL interposta por ARTEMIZA ARAUJO MENDES, 

em face da sentença proferida pelo M.M Juízo da Vara Única de Monte Alegre (fls. 46/47), que 

nos autos da Açăo de Obrigaçăo de Fazer, julgou improcedente o pedido formulado pela autora. 

Historiando os fatos, a autora ajuizou a Açăo de Obrigaçăo de Fazer em face do 

Município de Monte Alegre, informando que é agente de saúde do Município de Monte Alegre, 

lotada na Maternidade Elmaza Sadeck. Contou que a partir de 02/06/2014 lhe foi concedido a 

licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, conforme portaria n° 239/2014. 

Alegou que com a ediçăo da licença, o Município retirou a Gratificaçăo por Tempo 

Integral-GTI, disposta desde o ano de 2009. 

Assim, requereu o pagamento da GTI que foi retirada durante a licença prêmio, bem 

como o retroativo e danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

O processo seguiu regular tramitaçăo até a prolaçăo da sentença de fls. 46/47, que foi 

exarada nos seguintes termos:  

Nessa perspectiva, merece destaque o seguinte julgado da relatoria do 

Ministro Felix Fischer, que consigna que as vantagens passíveis de serem 

percebidas durante o gozo da licença-prêmio săo aquelas de natureza 

permanente devidas a todos os integrantes de determinado cargo efetivo, em 

face do desempenho das atividades que lhe săo inerentes. 

Assim, conclui-se que năo houve por parte da Administraçăo Pública 

Municipal a prática de qualquer ilegalidade guando suprimiu o pagamento da 

Gratificaçăo por Tempo Integral durante a vigência da licença prêmio que faz 

jus a autora, motivo pelo qual a improcedência do pedido é a medida que se 

impơe, incluindo o pedido de indenizaçăo por dano moral. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇĂO DE MÉRITO, com 

fundamento no art. 269, I, do CPC, revogando a tutela antecipada deferida. 

Em decorrência disso, caberá a autora o pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios de seu patrono que fixo em 

R$ 1.500,00, ficando, porém, suspensa a exigibilidade por ser o autor 

beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada, ARTEMIZA ARAUJO MENDES interpôs o presente recurso e 

apelaçăo, visando a reforma da sentença. 
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Em suas razơes (fls. 49/54), assevera que o artigo 88 do RJU (Lei n° 4.080/93) prevê a 

concessăo da licença prêmio e năo há qualquer previsăo de que a remuneraçăo sofrerá qualquer 

abalo. 

Aponta que a percepçăo da gratificaçăo está prevista no art. 176 do RJU e no art. 98 da 

RJU Estadual, de modo que o valor correspondente deve ser integrado à remuneraçăo. 

Por fim, pugna pela condenaçăo por dano moral, pois o apelado foi negligente no seu 

dever de pagar corretamente a remuneraçăo, causando constrangimento e humilhaçăo, 

colocando-a na condiçăo vexatória de ser remunerada em valor injusto. 

Requer o conhecimento e provimento do recurso para reformar a sentença vergastada, 

julgando procedente os pedidos da inicial. 

Encaminhados os autos ao Órgăo Ministerial, este deixou se manifestar diante da 

ausência do interesse público.  

É o relatório. 

VOTO 

A EXMA. DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

(RELATORA): 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso de apelaçăo. 

Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispơe o art. 14, do 

CPC/2015, a norma processual năo retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos 

processuais e as situaçơes jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. 

Desse modo, no caso em questăo, hăo de ser aplicados os comandos insertos no 

CPC/1973, porquanto em vigor por ocasiăo da publicaçăo e da intimaçăo da decisăo ora 

guerreada.  

MÉRITO: 
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Cinge-se a controvérsia recursal sobre a possibilidade da autora receber os valores 

relativos à Gratificaçăo por Tempo Integral durante o período que ficou afastada do serviço 

devido a licença prêmio de 180 (cento e oitenta) dias. 

Inicialmente, cabe-nos destacar a natureza transitória das gratificaçơes, que săo 

retribuiçơes por serviços comuns prestados em condiçơes especiais. Săo concedidas, mantidas, 

suprimidas ou reduzidas por interesse, necessidade e disponibilidade orçamentária da 

administraçăo.  

Conforme preleciona HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra DIREITO 

ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, editora Malheiros, 21ª ediçăo, 1996, p. 416 e ss.  

“As gratificaçơes - de serviço ou pessoais - năo săo liberalidades puras 

da Administraçăo; săo vantagens pecuniárias concedidas por recíproco 

interesse do serviço e do servidor, mas sempre vantagens transitórias, 

que năo se incorporam automaticamente ao vencimento, nem geram 

direito subjetivo à continuidade de sua percepçăo. Na feliz expressăo 

de Mendes de Almeida, 'săo partes contingentes, isto é, partes que 

jamais se incorporarăo aos proventos, porque pagas episodicamente ou 

em razăo de circunstâncias momentâneas.”  

Utilizando este mesmo ponto de vista, trago os ensinamentos de Diógenes Gasparini, 

em sua obra Direito Administrativo, pg. 201, 5ª Ed., Săo Paulo, 2000, que preceitua o seguinte: 

“Em resumo, pode-se dizer que o adicional é uma recompensa ao tempo de 

serviço do servidor ou uma retribuiçăo pelo desempenho de atribuiçơes 

especiais que escapam à rotina, enquanto a gratificaçăo é recompensa pelo 

desempenho de serviços comuns em condiçơes incomuns, anormais ou 

adversas para o servidor ou uma retribuiçăo em face de situaçơes que oneram 

o seu orçamento. O adicional está intimamente relacionado com o tempo ou 

com a funçăo, enquanto a gratificaçăo condiz com o serviço ou com o 

servidor. O adicional é permanente; a gratificaçăo é provisória”. 

 

A gratificaçăo por regime especial de trabalho compreende duas espécies, a saber: 

gratificaçăo de tempo integral e gratificaçăo de dedicaçăo exclusiva, previstas na Lei nº 

5.810/1994 - Regime Jurídico Único Estadual (RJU), que em seu art. 137, e parágrafos, assim 

dispơe: 

Art. 137.  A gratificaçăo por regime especial de trabalho é a retribuiçăo 

pecuniária mensal destinada aos ocupantes dos cargos que, por sua 
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natureza, exijam a prestaçăo do serviço em tempo integral ou de 

dedicaçăo exclusiva. 

§ 1° As gratificaçơes devidas aos funcionários convocados para 

prestarem serviço em regime de tempo integral ou de dedicaçăo 

exclusiva obedecerăo escala variável, fixada em regulamento, 

respeitados os seguintes limites percentuais: 

a) pelo tempo integral, a gratificaçăo variará entre 20% (vinte por 

cento) e 70% (setenta por cento) do vencimento atribuído ao cargo; 

(grifei) 

Em 2002 foi editado o Decreto Estadual nº 577 dispondo sobre a regulamentaçăo da 

Gratificaçăo de Tempo Integral prevista no RJU:  

Art. 1° A Gratificaçăo de Tempo Integral de que trata o art. 137 da Lei 

nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, é concedida a servidores cuja 

natureza do cargo exija a prestaçăo de serviços além da jornada normal 

de trabalho. 

§ 1º A Gratificaçăo de que trata o caput deste artigo é fixada no 

percentual de até 70% (setenta por cento), incidente sobre o vencimento 

do cargo efetivo exercido pelo servidor. 

§ 2º A percepçăo da vantagem será concedida a critério do titular do 

órgăo/entidade, por ato expresso e nominativo, onde, obrigatoriamente, 

deverá constar o percentual a ser arbitrado ao servidor. 

§ 3º A Gratificaçăo de Tempo Integral é incompatível com a 

Gratificaçăo pela Prestaçăo do Serviço Extraordinário. 

§ 4º O pagamento da vantagem cessará quando, a critério da 

autoridade competente, năo mais se fizer necessária à prestaçăo de 

serviços além da jornada normal de trabalho pelo servidor. (grifei).  

Da análise dos dispositivos supra citados conclui-se que a gratificaçăo de tempo 

integral será concedida a critério da Administraçăo e está relacionada à condiçăo em que o 

trabalho é prestado, qual seja, a prestaçăo de serviços além da jornada normal de trabalho.  

Dessa forma, possui natureza transitória, temporária e eventual, podendo cessar seu 

pagamento quando năo se fizer mais necessária a prestaçăo de serviços além da jornada normal 

de trabalho pelo servidor. 

Isso porque todas as vantagens e/ou parcelas de caráter năo permanente năo compơe a 

remuneraçăo do servidor. Nesse sentido dispơe o artigo 118, do RJU: 
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Art. 118. Remuneraçăo é o vencimento acrescido das demais vantagens 

de caráter permanente, atribuídas ao servidor pelo exercício do cargo 

público. 

Parágrafo único. As indenizaçơes, auxílios e demais vantagens, ou 

gratificaçơes de caráter eventual năo integram a remuneraçăo.  

 

Destarte, a concessăo de gratificaçăo por regime especial de trabalho, in casu, a 

Gratificaçăo de Tempo Integral, é feita a título precário, porquanto devida enquanto perdurarem 

as condiçơes do serviço, no interesse do Poder Público, sob critérios de conveniência e 

oportunidade. 

Com efeito, năo basta ao servidor, ainda que motivado pela necessidade do serviço, 

estender sua jornada de trabalho para perceber a gratificaçăo por tempo integral, sendo 

imprescindível para sua concessăo ato expresso da administraçăo neste sentido, proveniente das 

autoridades indicadas no art. 19 da Lei nº 5.810/94, ou seja, pelos titulares dos respectivos 

Órgăos.  

Portanto, no caso dos autos, parece-me claro que a retirada da Gratificaçăo de Tempo 

Integral dos vencimentos da apelante năo implica em qualquer contrariedade à lei, visto que, 

como ressaltei anteriormente, a referida gratificaçăo possui natureza temporária, transitória e 

eventual, concedida a critério da Administraçăo Pública. 

Assim, reafirmo que se trata de vantagem pro labore faciendo, ou seja, gratificaçăo de 

serviço que ocorre devido às condiçơes năo usuais em que é prestado, e, por conseguinte, năo 

se incorpora aos vencimentos dos servidores para qualquer efeito 

A autora/apelante recebeu a gratificaçăo durante o citado período, conforme pode ser 

observado nos contracheques de fls. 17/21. Todavia, foi concedido à servidora municipal a 

licença prêmio, no período de 02/06/2014 a 28/11/2014, mediante a Portaria n° 239/2014, 

ocasiăo em que a apelante deixou de receber a GTI, devido ao fato da servidora năo mais 

exercer a prestaçăo de serviços além da jornada normal de trabalho. 

Sobre o tema, colaciono jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. 
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REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE 

VENCIMENTOS. VIOLAÇĂO. NĂO OCORRÊNCIA. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensăo segundo 

a qual o servidor público năo tem direito adquirido a regime 

jurídico, sendo-lhe assegurada, apenas, pelo ordenamento 

constitucional pátrio, a irredutibilidade de vencimentos. 

2. Nesse sentido, militam os precedentes desta Corte, a exemplo do 

aresto proferido no Recurso em Mandado de Segurança n.º 19.459/MG, 

Relator Ministro FELIX FISCHER (DJ 11/6/2007), assim redigido: "É 

firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e também deste 

Superior Tribunal de Justiça em que pode a lei nova regular as relaçơes 

jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administraçăo, 

extinguindo, reduzindo ou criando vantagens, năo havendo falar em 

direito adquirido a regime jurídico, desde que observada, sempre, a 

garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos, prevista no 

artigo 37 da Constituiçăo Federal'. Recurso ordinário desprovido". 

3. Registre-se, por necessário, que: "A Constituiçăo Federal distingue 

vencimentos de remuneraçăo, sendo que, somente o vencimento e as 

vantagens de caráter permanente compơem os vencimentos e săo 

resguardados pela garantia de irredutibilidade. As demais 

vantagens pecuniárias que remuneram o servidor público, 

concedidas a título temporário, năo se incorporam aos vencimentos, 

podendo ser reduzidas ou mesmo suprimidas a qualquer tempo, 

pela própria natureza transitória que incorporam, em nada 

violando o princípio constitucional que garante tăo-somente a 

irredutibilidade de vencimentos". (RMS 4.227/MA, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 09/02/2004) 4. Agravo regimental 

a que se nega provimento. (STJ, AgRg no RMS 20.029/CE, Rel. 

Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 04/05/2010, 

DJe 24/05/2010) (grifei) 

 

No mesmo sentido, é o entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça: 

 
“APELAÇĂO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. GRATIFICAÇĂO DE 

TEMPO INTEGRAL. TRANSITORIEDADE. GRATIFICAÇĂO DE 

SERVIÇO QUE NĂO INTEGRA A REMUNERAÇĂO. INCORPORAÇĂO 

AOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - A gratificaçăo de tempo 

integral será concedida a critério da administraçăo e está relacionada à 

condiçăo em que o trabalho é prestado, qual seja a prestaçăo de serviços 

além da jornada normal de trabalho. Possui natureza transitória, năo se 

incorpora ao vencimento e portanto năo é perceptível na inatividade. 2, 3, 
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4 e 5. Omissis. (Apelaçăo/Reexame Necessário; Processo nº 0025722-

54.2014.8.14.0301; 1ª Turma de Direito Público; Rel. Desa. Ezilda Pastana 

Mutran; j. em 06/03/2017; p. DJ 10/03/2017)  

 

APELAÇĂO CÍVEL. PEDIDO DE PAGAMENTO E INCORPORAÇĂO DE 

GRATIFICAÇĂO DE TEMPO INTEGRAL. CONCESSĂO DA VERBA A 

CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇĂO. NATUREZA TRANSITÓRIA, 

TEMPORÁRIA E EVENTUAL. VANTAGEM PRO LABORE FACIENDO. 

IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇĂO AOS VENCIMENTOS DO 

SERVIDOR PARA QUALQUER EFEITO. NĂO PERCEPÇĂO NA 

INATIVIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, NOS TERMOS 

DA FUNDAMENTAÇĂO DO VOTO. 1- Observa-se que a Gratificaçăo de 

Tempo Integral, fixada no art. 137 da Lei Estadual nº. 5.810/94, será 

concedida a critério da Administraçăo e está relacionada à condiçăo em 

que o trabalho é prestado, qual seja, a prestaçăo de serviços além da 

jornada normal de trabalho. Assim sendo, possui natureza transitória, 

temporária e eventual, podendo cessar seu pagamento quando năo se 

fizer mais necessária a prestaçăo de serviços além da jornada normal de 

trabalho pelo servidor. 2, 3, 4 e 5. Omissis. (Apelaçăo; Processo nº 0060589-

10.2013.8.14.0301; 4ª Câmara Cível Isolada; Rel. Desa. Maria de Nazaré 

Saavedra Guimarăes; j. em 03/10/2016; p. DJ 06/10/2016)  

 

APELAÇĂO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. GRATIFICAÇĂO DE 

TEMPO INTEGRAL. TRANSITORIEDADE. GRATIFICAÇĂO DE 

SERVIÇO QUE NĂO INTEGRA A REMUNERAÇĂO. INCORPORAÇĂO 

AOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 2. A gratificaçăo de tempo 

integral será concedida a critério da administraçăo e está relacionada à 

condiçăo em que o trabalho é prestado, qual seja a prestaçăo de serviços 

além da jornada normal de trabalho. Possui natureza transitória, năo se 

incorpora ao vencimento e portanto năo é perceptível na inatividade. 1, 3, 

4, 5, 6 e 7. Omissis. (Apelaçăo; Processo nº 0024401-52.2012.8.14.0301; 5ª 

Câmara Cível Isolada; Rel. Desa. Luzia Nadja Guimarăes Nascimento; j. em 

25/08/2016; p. DJ 26/08/2016) “ 

Desta feita, restando demonstrado que a Gratificaçăo de Tempo Integral năo é inerente 

ao cargo da apelante, mas sim uma prestaçăo extraordinária do serviço público, possuindo, 

portanto, caráter transitório, temporário e eventual, năo há razăo para que a apelante receba o 

valor integral da remuneraçăo, com a inclusăo da Gratificaçăo por Tempo Integral. 
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Quanto ao pleito dos danos morais, entendo que também năo merece ser acolhido. O 

eminente jurista Yussef Said Cahali1 conceitua o dano moral da seguinte forma: 

 “é a privaçăo ou diminuiçăo daqueles bens que têm um valor precípuo 

na vida do homem e que săo a paz, a tranquilidade de espírito, a 

liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a 

honra e os demais sagrados afetos, classificando-se desse modo, em 

dano que afeta a parte social do patrimônio moral(honra, reputaçăo, 

etc.) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, 

tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou indiretamente 

dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, 

tristeza, etc.)”  

In casu, verifica-se que os danos morais năo estăo configurados, pois a apelante năo 

tem direito ao recebimento da Gratificaçăo por Tempo Integral no período em que ficou 

afastada do serviço, devido a licença prêmio, de modo que năo ocorreu qualquer abalo 

psicológico, mental ou qualquer humilhaçăo sofrida pela servidora. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelaçăo, 

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

É como voto. 

Belém, 07 de outubro de 2019. 

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

Desembargadora Relatora     

                                                           
1 CAHALI, Yussef Said. Dano Moral, Editora Revista dos Tribunais, SP, 1998, 2ª ediçăo.). 


